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Estratégia 6.5

TEXTO / JUSTIFICACAO

EMENDA SUPRESSIVA
Suprima-se a estratégia 6.5 da Meta 6 do Anexo do Projeto de Lei n° 8.035/10.
JUSTIFICACAO:

A Lei citada na estratégia diz respeito a concessdo de certificacdo para entidades
filantropicas, ou seja, a ideia é direcionar os 20% de vagas gratuitas para atividades de
ampliacdo da jornada, constituindo uma politica de educacdo “integralizada” em vez de
educacdo “integral”.

A jornada de tempo integral deve guardar coeréncia com uma proposta pedagogica, a ser
construida pela escola, ndo sendo simplesmente a ampliacdo do tempo de permanéncia do
aluno em atividades escolares o seu objetivo. Em outras palavras, educacao integral nao é
uma estratégia apenas de ocupac¢do do tempo dos estudantes no contraturno.

Por julgar temeréria a redacéo da estratégia, defendemos sua

supressao.

Sala das Sessoes, 25 de maio de 2011

PARLAMENTAR







